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COMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL. MULTA CALCULADA COM BASE 
EM IMPOSTO RECOLHIDO EM OPERAÇÃO ANTERIOR. POSSIBILIDADE. 1. 
Fundamenta-se no artigo 78 “caput” da Lei n. 5.530/89 o cálculo da multa 
aplicada com base em imposto pago na operação anterior. 2. O advento 
de lei nova que estabelece limitação quanto à aplicação de entendimento 
já sedimentado não caracteriza a proibição prevista no artigo 106, I, do 
CTN. 3. Deixar de emitir documento fi scal de saída caracteriza infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade prevista em 
lei. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: VOTO DE QUALIDADE. 
VOTOS VENCIDOS: Conselheiros Vitor de Lima Fonseca e Nilson Monteiro 
de Azevedo, pelo provimento do Recurso. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
07/11/2019. DATA DO ACÓRDÃO: 12/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7037 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14126 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 012013510000186-8). CONSELHEIRO RELATOR: MARCOS 
AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDI-
TO FISCAL. 1. A apropriação de crédito do ativo permanente para com-
pensação do imposto nas saídas tributadas está limitada à aplicação do 
coefi ciente de creditamento obtido pela regra do art. 82, inciso I, II e III 
do RICMS/PA. 2. Deixar de recolher ICMS, por utilizar crédito indevido des-
tacado em documento fi scal que não corresponda a uma efetiva operação 
de circulação de mercadorias, constitui infração à legislação tributária e 
sujeita o contribuinte à penalidade legalmente prevista, independente do 
imposto devido. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: VOTO DE 
QUALIDADE. VOTOS CONTRÁRIOS: Conselheiros Vitor de Lima Fonseca 
e Nilson Monteiro de Azevedo, pelo provimento do Recurso. JULGADO NA 
SESSÃO DO DIA: 07/11/2019. DATA DO ACÓRDÃO: 07/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7036 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14124 – DE OFÍCIO (PROCES-
SO/AINF N. 012013510000186-8). CONSELHEIRO RELATOR: MARCOS AU-
GUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. CRÉDITO PARCIALMENTE INDEVIDO. 
DECADÊNCIA RECONHECIDA. 1. Expirado o lapso temporal de cinco anos, 
contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento deveria ter sido efetuado, a fazenda pública perde o direito de 
constituir o crédito tributário, face a manifesta decadência, nos termos do 
art. 173, I, do CTN. 2. Correta a decisão singular que declara a parcial pro-
cedência da autuação quando comprovada a existência do instituto da de-
cadência. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGA-
DO NA SESSÃO DO DIA: 07/11/2019. DATA DO ACÓRDÃO: 07/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7035 - 2ª CPJ. RECURSO N. 16100 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 322015510002062-1). CONSELHEIRO RELATOR: MARCOS 
AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. BENEFÍCIO CONCEDIDO À REVELIA 
DO CONFAZ. INEXISTÊNCIA DA LEI BENEFÍCIÁRIA DO OUTRO ESTADO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NULIDADE DO AINF. 1. No lan-
çamento de glosa de crédito realizada por benefício concedido à revelia do 
CONFAZ, é indispensável a demonstração da legislação concessiva do be-
nefício. 2. A não indicação da legislação que concede o benefício concedido 
à revelia do CONFAZ importa cerceamento do direito de defesa do contri-
buinte e importa em nulidade do AINF. 3. Recurso conhecido e provido para 
se declarar a nulidade do AINF. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO 
DO DIA: 31/10/2019. DATA DO ACÓRDÃO: 07/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7034 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14156 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 172015510000386-0). CONSELHEIRO RELATOR: VITOR DE 
LIMA FONSECA. EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. 
DECLARAÇÃO SINTEGRA. 1. No lançamento de multa por descumprimento 
de obrigação acessória, aplica-se o art. 173, I do CTN para a determinação 
do termo inicial do prazo decadencial. 2. Não compete ao TARF apreciar 
matéria relativa à constitucionalidade ou validade de lei ou ato normativo, 
por força do inciso III, do art. 26, da Lei Estadual n. 6.182/98. 3. Dei-
xar de entregar informação em meio magnético com registro fi scal das 
operações – SINTEGRA confi gura infração à legislação tributária sujeita o 
contribuinte à penalidade. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 05/11/2019. DATA DO ACÓR-
DÃO: 05/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7033 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14634 – DE OFÍCIO (PROCES-
SO/AINF N. 072008510000979-8). CONSELHEIRO RELATOR: MARCOS 
AUGUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERA-
DOR. IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 1. Correta a decisão singular que, 
apoiada na prova dos autos e no resultado da diligência fi scal, reconhece 
que a totalidade das operações que compõe a autuação, uma vez que 
direcionadas à Zona Franca, estão abarcadas por não incidência do ICMS. 
2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SES-
SÃO DO DIA: 05/11/2019. DATA DO ACÓRDÃO: 05/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7032 - 2ª CPJ. RECURSO N. 13784 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 012015510015145-7).
ACÓRDÃO N. 7031 - 2ª CPJ. RECURSO N. 13782 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 012015510015144-9). CONSELHEIRO RELATOR: MARCOS AU-
GUSTO CATHARIN. EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DIEF SUBS-
TITUTIVA/RETIFICADORA FORA DO PRAZO. DERROGAÇÃO DA LEI PUNITI-
VA. IMPROCEDÊNCIA DO AINF. 1. Com o advento da Lei n. 8.877/19, que 
alterou as disposições do artigo 78, VIII, a, b e c, e seu § 3º, derrogando 
as penalidades quanto à entrega fora do prazo das declarações econômico 
fi scais – DIEF - substitutiva/retifi cadora, deve se reconhecer improcedên-
cia da autuação aplicada naqueles moldes, uma vez que há a retroação da 
legislação benéfi ca nos casos não defi nitivamente julgados. Inteligência 
do artigo 106, II, a, do CTN. 2. Recurso conhecido e improvido para, em 
Revisão de Ofício, reconhecer-se a improcedência da autuação. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 05/11/2019. DATA DO ACÓR-
DÃO: 05/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7030 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14326 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 012016510002095-3).

ACÓRDÃO N. 7029 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14324 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 012016510004176-4).
ACÓRDÃO N. 7028 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14322 – VOLUNTÁRIO (PROCES-
SO/AINF N. 012016510004525-5).
ACÓRDÃO N. 7027 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14320 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 012016510002746-0). CONSELHEIRO RELATOR: NILSON 
MONTEIRO DE AZEVEDO. EMENTA: ICMS. DOCUMENTOS FISCAIS. NÃO 
REGISTRO ELETRÔNICO. PROCEDÊNCIA. 1. Deixar de registrar eletroni-
camente documentos fi scais a que estava obrigado constitui infração à 
legislação tributária estadual e sujeita o contribuinte às penalidades da lei, 
independentemente do imposto devido. 2. Recurso conhecido e improvido. 
DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 05/11/2019. DATA 
DO ACÓRDÃO: 05/11/2019.
ACÓRDÃO N. 7026 - 2ª CPJ. RECURSO N. 14038 – VOLUNTÁRIO (PRO-
CESSO/AINF N. 012015510000425-0). CONSELHEIRO RELATOR: NILSON 
MONTEIRO DE AZEVEDO. EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO NA ENTRADA. 
NÃO RECOLHIMENTO. PROCEDÊNCIA. 1. O cerceamento do direito de de-
fesa só se caracteriza quando restar comprovado que o contribuinte foi 
prejudicado em seu direito de defesa, preliminar rejeitada. 2. Deixar de re-
colher a antecipação do ICMS, relativo à operação de entrada interestadual 
de mercadoria para fi ns de comercialização, quando obrigado, constitui 
infração à legislação tributária estadual e sujeita o contribuinte às penali-
dades estabelecidas em lei. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 05/11/2019. DATA DO ACÓR-
DÃO: 05/11/2019.

Protocolo: 500232
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT

Portaria n.º201901001181 de 26/11/2019 - 
Proc n.º 002019730022117/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Raimundo Nazareno Borges Costa – CPF: 329.905.372-87
Marca: CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1 Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201901001183 de 26/11/2019 - 
Proc n.º 002019730022117/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Jose Ronivaldo Mendes de Souza – CPF: 471.825.472-87
Marca: CHEV/ONIX PLUS 10TAT NB LS Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º201904007003, de 26/11/2019 - 
Proc n.º 2019730027427/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2019
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Edmilson Rodrigues Ferreira – CPF: 072.638.482-87
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0L MC5/Pas/Automovel/9BWAG45U1LT085829
Portaria n.º201904007005, de 26/11/2019 - 
Proc n.º 2019730027464/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2019
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Alesandro Souza Brito – CPF: 410.249.662-91
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/Automovel/9BGJC69V0HB153200

PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º201904007002, de 26/11/2019 - 
Proc n.º 0020197300270796/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2019 
a 31/12/2019
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo benefi ciado pela 
isenção de ipva, placa qey5269.
Interessado: Neivaldo de Jesus Moura Sodre – CPF: 116.261.942-20
Marca/Tipo/Chassi
NISSAN/KICKS S CVT/Pas/Automovel/94DFCAP15JB121713
Portaria n.º201904007007, de 26/11/2019 - 
Proc n.º 0020197300274309/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2017 
a 31/12/2017
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo benefi ciado, placa otb5938
Interessado: Joaquim Alves da Silva – CPF: 098.036.962-20
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/Automovel/9BD197132E3140534
Portaria n.º201904007008, de 26/11/2019 - 
Proc n.º 0020197300274490/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 01/01/2019 
a 31/12/2019
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 revoga-
ção decorrente de mudança de categoria em veículo benefi ciado, placa 
qey9810.
Interessado: Ana Lucia de Maria – CPF: 303.213.282-72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/Automovel/9BD19713MH3316897

Protocolo: 500270


